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;iiõõE;;o ÀdútNrsrRArrvo N" 00037'2025 I 2 I 8/0002-40

o.lDos n.a sussÁo PÚsl-rc.a
Data da sessáo de julgamento dâs propostas: 26 de dezembro de 2025'

ASECRETARIAMUNICIPALDESAUDE.poTinteTmédiodoseuAsentedeContrataçâo.tomapúblico
;*";;;;;;,"*.tl-:::i1'.â,,,"_11,$r;,"".u:;r jt":"J::f níilxlÍ"Hl'ürr:
li'':'::',:fi1'jrfâ;3T.:ij:::."i1'j:t#i'".r;õri, iãi'c"àpr"""tar n'r23' de 2006 e demais

:,iü;;.;';;;À; nÀe aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos'

1. oBJETO DA CONTRATAçÃO DIRETA
I .l . o objeto ou p'"t"n"'àip""n'IJu 

"t"ornu 
au proposta mais vantaiosâ para a contrataçào por

dispensa de licitação' "onro*" 

-"-JJiçoes' 
quantidadei e exigências "ttáb"l"iid* 

neste Aviso de

ContrataÇão Direta e seus anexos''"""'-i; Ã;.""çáo será dividida em Lote' conforme tabela constante abaixo'

Link:h m m2 m

Horário de julgamento ãas propostas: 08h30m

1.3. O critério de

observadas as eúgências

especifi cações do objeto'

julgamento adotado será o Menor Preço Por

2. PARTICIPAÇÃO NACONTRATAÇA O DIRETA
partlclpaç ão na Presente dispensa eletrôn ica se dará mediante Sistema de Dispensa

Lote (Menor
e seus Ane

preço global),
xos quanto à§

contidas neste Aviso de Contratação Direta

2.t. A b
Eletrônica, disPonível no endereço eletrônico h

imentos Prevt stos para cadastro no link
2.1 .1 . Os fomecedores deverão atender aos Proced

httos://comoras.m2atecnolosia'com'br/' para acesso ao sistema e operacr onalizaçáo.
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2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente seu

representante no Sistema de DisPensa Eletrônica, não cabendo ao Provedor do Sistema ou ao órgão entidade

promotor do procedimento a resPonsabi lidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senh4

ainda que Por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fomecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangelros que não teúam representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e resPonder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações

a) autor do anteproj eto, do projeto básico ou do Projeto executivo, Pessoa fisica ou

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fomeciment o de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, resPonsável pela elaboragão do Projeto

basico ou do Projeto executivo, ou emPresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a contratação versar sobre obrq serviços ou fomecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contratação,

lmposs ibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que manteúa vínculo de natvÍezÀ técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente Público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em liúa ret4 colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas contro ladoras, conÍoladas ou coligadas, nos termos da Lei n' 6.404,

de l5 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
q p"r.ou n.i.u ou.lurídica que, nos 5 (cinco) anos.anterior:t i d1'1,19:ç1""^11,?'i*'

teúa sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho. lnlantll' por

submissão de trabalhadores u 
"onáiço"r 

análogas à dã eJcrauo ou por contratação de adolescentes nos

casos vedados iela législação trabalhista;

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do p'oj"to * 
"tp"tut.integrantes 

do m€smo grupo econômico;

2.2.3-2. aolica'se o áitpo'to na aiinea "c" também ao fornecedor que atue em

substituição a outru p"r.or, fi.i"uãri*iã"u, 
"oi, 

o .titode burlar a efetividade da sanção a ela aplicada'

inclusive a sua controladora, 
"oniriuau 

ou coligad4 desde que devidamente comprovado o ilícito ou a

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fomecedor;

2.2.4. orgarizaçles da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP' atuando nessa

condição (Acórdão n' 746t2014-TCU-Plenririo); .----r^- r^*^--+í-i;.,^ ,rÂ ,n
2.3. Será permitida a participação de cáóperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação

em regime cooperado, 
"orn 

."puaif,u"o a" receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao aÍ' 16 da

Lei n" 14.133121e desde que p"iu'nà*t"- do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no

mercado em geral, não necessite ãe subordinaçao ju.ídi"u .nt 
" 

o obreiro e o contratado, bem como de

pessoalidade e habitualidade.
2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas' serão estendidas a 

'elas 
os

beneÍicios previsto. p-u * -i".o"'rpi"sas e empresasde pequeno porte quando elas atenderem ao disposto

no art. 34 da Lei n' I1.488, de 15 dejuúo de 2007'

3. INGRESSO NA CONTRATAçÃO DIRETA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
-' -' --r 

r. o ing."sso do fomecJor na contratação direta se dará com o cadastramento de sua proposta

inicial, na forma deste item.
3.2. O fomecedor interessado, após a divulgação do aviso de contrâtação direta' encaminhará'

exclusivamente por,,"io ao s i.táãu aã »ispensa eleõônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado,

" 
,"t"" ã" pitaino, q*nao fo. o 

"Lo, 
e o'preço, até a data eo úorário estâbelecidos oara abertura do

nrocedimento.
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3.2.1. A proPosta também deverá conter declarâção de que comPreende a integralidade

custos Para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constitui ção Federal, nas leis trabalhistas,

nas normas infral egais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
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vigentes na data3de:+§flT$::rfiffi". 
do obi"to 

"onridas 
na proposra. em especial o preço. vinculam

a contraada' 
3'4' Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais' encargos

previdenciários, trabalhistas, tribuúliol. comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente

na prestaçào dos s;l:03'r' 
o*0", ofertados na proposta inicial' serão 9:""i:]::111 :':1"i:"1'i1"11' 

o"

fomecedor, não lhe assistindo " 
d;r;il;; Ãri";'q"alquer alieração, sob alegação de erro' omissão ou

qualquer outro pretexto' r. - - -^^^tl:-ôr 'áveis,
"*'"*:5.;; ;.*r" ,.iuu';'io du 

"'presa 
implicar o recolhimento de tributos em percentuars vani

a cotação adequada será a que ;;õil; ;'áia dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos

doze meses. !--^-:r^. - atidos
3.6. Independentemente do percentual de tributo-inserido na planilha' no pagamento serao r(

na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçào vigente'

3.7. A apresentação d^;;;;"*;:iliica obiigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em confo..iauo" "o. 
5 q",lJaãpà"'ã i-"r*" a? *:11_"T," Projeto Básico ou Projeto Executivo'

assumindo o proponente o compro;isso áe executar os serviços nos seus termos' bem como de fomecer os

materiais, equipamenros, r"rru-"íã " 
oàn flios necessáriós, em quantidades e qualidades adequadas à

;".f"ü #;;ã;;ántrat ,at, ptomou"ndo' quando requerido' sua substituição'

3.8. Uma vez envrada ;';;;ffi ;;;;i"d os fomecedores poderão retiráJa' substituí-la ou

modificã-l-a- ite a data e o horário estabelecidos para abertura do orocedimento' .- ." -..
i.9. No cadastram.nto du--proporta ini"iul, o fo."""do, d;-*â Arbé,' assinalar "sim" ou "não"

".."r;;';;;;;ào 
sistema eletrônico' às seguintesdeclaraçÕes:

3.9.1. que in"titi"' Íutot ínpeditivos paÍa sua habilitação no certame' ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;. . .

:.1.2. que 
"utpre 

o''ãduj'ito' t'oUelecidos no artiso 3o da Lei Complementar n' l2l' de

2006, estando apto u ".rr*i' oo itiánlJ''iã'iu'o'""iao 
"'tuu"lecido'em 

seus arts ' 42 a 49;

3.9.3'queesuicienã""on*iau"o,n*condiçõescontidasnoAvisodeContrataçãoDireta
e seus anexos; 

3.g.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema

assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5' que 
"u'pi" 

Jl'igcn"ias de reserva de caÍgos pêra pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Sociat, de queirata o- art 93 da Lei. n" 8'213/91'

:'e.0. que nao emiàJ" '""* At l Sanos em trabalho notumo' perigoso ou insalubre e nào

emprega menor de ro -o., ,urío'Áãíàr, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz nos termos do artigo

7', XXXlll' da Constituição'

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO

4.1. Na data e horaÍi" í"'ai;aIi'"."-"t"^"ã e julgamento da conÍâtação diret4 será verificada a

conformidade da p.opo.o 
"r*rii,"uú 

eà primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade

do preço em relação ào estipulado para a contratação'

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar actma do estimado pela Administração' poderá

haver a negociação de condições mais vantajosas'

4.2'1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fomecedor que teúa apresentâdo o

melhor preço. para que seia obtida melhor proposta com preço.compatível ao estimado pela Administração'

+.2.2. a negociila;;;;;tã;;iti'" tom o' demuis fomecedores classificados' respeitada

a ordem de classificação, quuJá o primeiro corocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

razão de sua propo.o p".,n*""t' uJima do preço maximo definido paÍa a contrÍrtação'
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4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação' o resultado será registrado na ata do

procedimento da contratação direta.
4.3. Estando o preço compatível, sení solicitado, 

-se.necessiário' 
documentos complementares'

+.+. O p.-o aJ uáiAua" áu p,opottu não será inferior a 60 (sessenta) dias' a contar da data de sua

apresentação.' q.S. Sení desclassificada a propostâ vencedora que:

4.5. l. contiver vícios insanáveis;

4.5.2. náo obedecer as especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos; 
4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou perÍnanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação;
4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

+'s.:. ap.esentar aesconfoimidude com quaisquer outras exigênciâs deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.-**"ã. d;do o fomecedor não conseguir comprovar que possui ou possuiná recursos suficientes

p-u 
"*""utu.-u "ontento 

o objeto, seni considérada inexequível a proposta de preços que:

4.6.1. for insuticienãpara a coberura doi 
"r"toi 

d."ont*tação, apresente preços global

ou unitii,rios simbólicos, irrisOrios ou aã ,Aàr ,".o, in"ompatíveis com os preços dos insumos e saliírios de

mercado, acrescidos dos respectivos encargos' ainda que o ato convocâtório da dispensa não tenha

estabelecido limites mínimos, 
"*""m 

qr-a-o se referirém a materiais e instalações de propriedade do

ilp'";i;;";d"r, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;

4.6.2. apresentar ; ;;t 
'àlo'es 

da planilha de custo que sejam inferiores àqueles

fixados em instrumentos de caÉter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções

coletivas de trabalho vigentes.

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderáo ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da ProPosta.
4.g. Erros no preenchimento dâ planilha não constituem motivo pâra a desclassificação da proposta'

a ptanitt a páaea.à. u;*tuOu p"fo fãÀ"c"aot, no prÍrzo indicado pelo sistema' desde que não haja

majoração do Preço.' 
4.8.1. O a.iuste de que trata este disPositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das Propostas;
4.8'2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impo.to. 
" 

cont itui-ço"s nâ forma do Simples Nacional' qualdo não cabível esse regime'

4.g. para fins de análise da proposta quanto ao cumpnmento das especificaç,ões do objeto, poderá

ser cohiàa a manifestaçao escriáãà seio. .equisitarte do serviço ou da área especializada no objeto'

4.10. se a propostu ,"n"ãao* ioi a"sôlassificada' será óxaminada a proposta subsequente' e' assim

sucessivamente, na ordem de classificação' -,-- r-.- ^ t
4.1 l. Havendo neco.iaua", u ,à..ao ,erá suspens4 informando-se no "chat" a nova data e horárrio

para a sua continuidade.
4.l2.Encerradaaanálisequantoàaceitaçãodaproposta'seiniciaráafasedehabilitação'observado

o disposto neste Aviso de Contratação Direta'

5' HABILITAÇÃo 
leste Aviso de contratação Direta' a

5.1 . Os licitantes deverão encamiúar, nos termos (

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilita@o:

5.1.1. Habititação Jurídica
u) ,o 

"ã"ã 
à" 

"mp.esá.io 
individuat, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Rua 6aleria 6entil Cardoso, 2o - CentÍo, ó3'700-000
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b) Em se tratando de Microempreendedor Individual da

Condição de MicroemPreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à da

autenticidade no sítio www.portal doempreendedor.gov.br;
c) No caso de sociedade emPresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompaúado de documento comprobatório de seus administradores;

d) lnscflção no Registro Público de EmPresas Mercantis onde oPera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus adrninistradores;

f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangelra em

funcionamento no País;
g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação resPectiva.
h)Céduladeidentidade(RG)oudocumentoequivalente,eCPFdorepresentante

legal da licitante.

5.1.2' Regularidade Íiscal, social e trabalhista
ai prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional' mediante apresentação

rle certidão expedid" 
"on1unt"."nt" 

p"Tu Secretaria da lüceita.Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nuciorat GcnDl referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

ü#;-óÁú, po, elas administ aãos, inclusive aqueles relativos à seguridade social,.nos termos da

p".*-ià c"r;iri" n" 1.751, de o2lloáo14,do Secrátrírio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional;
c) prova de regularidade com o Fundo de-Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

O1 p.ora ae iíexistência de débitos inadimplidos perante a Justiga do Trabalho'

mediante a apresentaçao áe certicEo negativa ou positiva com efeito de negativ4 nos termos do fitulo vn-

e a"ãár*iia"ça" das Leis do Trabalú, aprovada pelo Decrero-Lei no 5.452, de l" de maio de 1943;

") 
proru a" 

-ú.ii".o 
no 

"á."t 
o de contribuintes estadual, relativo ao domicílio

ou sede do fomecedor, compatível com o objeto contratual;
tl p.o"u á" ãgufutidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede

do fomecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concoÍe;

5.1.3. QualilicaÉo Econômico-Financeira
ul 

"".tiaáã 
n"guiira ãe falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor.

Na hipótese de o do"u."nto nao Jortãr àxpressamente o prazo de validade o documento será considerado

válidô pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão'

5. 1.4. Qualilicação Tecnica
a) Comirovaçao de aptidão compatível em características' quantidades e prazos

com o objeto desta contratação, ou co. o it"t p"ttin"nte, por meio da apresentação de atestados fomecidos

por pessóas jurídicas de direito público ou privado'

a.l . Os atestados deverão referir-se aos bens fomecidos no âmbito de sua

atividade econômica principal ou secundiária especificadas no contrato social vigente;

"ã. 
ó f"t*Ja"r disponibilizará todas as informações necessririas à

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentândo, dentre outros documentos' cópia do conlÍatÔ

ir" à", .upo.t" a 
"õntratação, 

endereço utui dâ 
"ontrut"nt" 

e local em que foram fomecidos os bens, notas

fiscais, enüe outros.

FLN
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5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do da

proposta classificada em primeiro lugar, sení verificado o eventual descumprimento das condigões de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a paÍicipação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cada§tros:

a) Registro Cadastral de Fomecedores do(a) Município de Crateus/CE;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS' mantido pela

controladoria-Gerat da união (www.poíaldatransparencia"gov.br/ceis); (Acórdão n" 1.793/2011 -
Plenrário);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnjjus.br/improbidade_adm/consultar-requerido.php).
(Acórdão no 1.793 12011 - Plentário);

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

5.2.1. Para a consulta de fomecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das

consultas das alíneas "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https ://certi doesapf. apps.tcu. gov.br/);
5.2.2- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fomecedora e também

de seu sócio majoritiário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o

Poder Púbtico, inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritrário.

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte da-s

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
5.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos

societários, liúas de fomecimento similares, dentre outros;
5.2.2.1.2. O fomecedor seá convocado para manifestação previamente à

sua desclassificação.
5.2.3. Constâtâda a eústência de sanção, o fomecedor será reputado inabilitado, por falta

de condiÉo de participação.
5.3. Caso atendidâs as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por

meio do Cadastro de Fomecedores, nos documentos por ele abrangidos.

5.3.1. É dever do fomecedor atualizar previamente as comprovações constantes do

Cadastro de Fomecedores para que estEam vigentes na data da abertura da sessão públicq ou encamiúar,
quando solicitado, a respectiva documentação atualizadâ.

5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicaná a inabilitação do fomecedor, exceto

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válidds).
5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessiírios à

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já âpresentados, o fomecedor será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de

inabilitação.
5.5. Somênte haverá a necessidade de comprovação do preenchimenio de requisitos mediante

âpresentação dos documentos originais nãodigitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.
5.6. O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei ComplementaÍ n. 123, de 2006, estará dispensado

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribúntes estadual.

5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

É.e
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5.8. Será inabilitado o fomecedor que não comprovar sua habilitação'

quaisquer dos documentos eigidos, ou apresenülJos em desacordo com o esta

apresen tar
belecido neste Aviso de

Contratação Direta.
5.8.1. Na hipótese de o fomecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou

entidade examinaná a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma propostâ que atendâ às especificações do objeto e as condições de habilitação.

5.9. Constatado o aiendimento as exigências de habilitação, o fomecedor sení habilitado.

6. CONTRATAÇÃO
6.L Apóí a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, sení firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

6.2.0 adjudicatrírio terá o pram de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para-assinar o Termo de Contralo ou aceitâr instrumento equivalente, conforme o caso (Nota

ae Empe*át'Ca.ta Contato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.
6.2.l.Alternativamenteàconvocaçãoparacomparecelperanteoórgãoouentidadeparaa

assinatura do Termo de contrato, a Administração poderá encamiúáJo para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e

devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento'

6.2.2.oprazoprevistoparaassinaturadocontratoouaceitaçãodanotadeempeúoou
instrumento equivalente podeá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada

do adjudicatiírio e aceita pela Administração.
6.3. O prazo de vigência da contràtação prorrogável conforme previsão nos ânexos a este Aviso de

Contratação Direta.
á.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitâção e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fomecedor

durante a vigência do contrato.

7. SANÇÕES
?.1. Comete infração administrativa o fomecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no

art. I 55 da Lei n' 14. I 33, de 2021' quais sejam:

7. l. I . dar causa à inexecução parcial do contrato;

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração'

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
7.1.3. dar causa à inexecução totâl do contrato;

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7'1.5.nãomanteraproposta,salvoemdecorrênciadefatosupervenientedevidamente
justificado;

7.1.6.nãocelebrarocontratoounãoentregaradocumentaçãoexigidaparaacontratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.7'ensejaroretardaÍnentodaexecuçãooudaentregadoobjetodalicitaçãosemmotivo
justificado;

7-1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestaÍ

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa

quantoàcondiçõesdeparticipação,quantoaoenquadramentocomoME/EPPouoconluioentreos
fomecedores, em qualquer momento da contratação direta

7. i.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

T.l.12.praticaratolesivoprevistonoart.5odaLeinol2.846.del.deagostode20l3.

FL }f
I 4.

Rua 6eteria 6entiI Cardoso, 20 - Centto, 6f.700-000



T cnâiÊús

7.2. O fomecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, à seguintes sanções:

a) Àdvertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de l}o/o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)

prejudicado(s) pela conduta do fomecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12;

c) Impedimento de licitar e conratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativô quê tiver apticado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos

subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Áviso de Càntratâção Diret4 quando não sejustificar a imposição de penalidade

mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável

de licitar ou contratar no âmbito da AdministraçAo Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo p.aro -ínimo de 3 (três) anos e miáximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem

iomo nos demais casos quejustifiquem a imposição da penalidade mais grave:

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.3.1 . a natureza e a gravidade da infiação cometida;

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
7.3.3- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

7.3.5. a implantaÉo ou à aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.
í.+. s" u mutta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pelà Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença seú

descontada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente.
7.5. Aãplicaçãà das sanções previstas neste Aviso de Contratação Diret4 em hipótese algum4 a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública'- ' 
7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

7.7. A àpuração e o julgamánto das infrações administrativas, seguirão seu rito normal na unidade

administrativa.
7.8. O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade, não interfere no

seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e

põ;uíro. à ad-ministraçío pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídic4 com ou sem a

participação de agente Público.' ' i.g. a ap-ticaçáo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla deiesa ao fomecedor/adjudicaLirio, observando-se o procedimento

previsto na Lei n" 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n" 9'784, de 1999'

7.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estiÍo previstas nos anexos a este

Aviso.

8. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
8.1. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do município de Crateús, no(s)

endereço(s) eletrônico(s): https://www.crateus.ce.eov'br; httos://compras'm2atecn9lgqi4'coqr'br/' 
-.- g.j. No caso de todos os fomecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administração podená:

8.2.1. repubticar o presente aviso com uma nova data;

8.2.2. váler-se, paÍa a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de

base ao procedimento, se houvãr, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que

atendidas as condições de habilitação exigidas.
8.2.2.1. Nô caso áo subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste

procedimento.
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8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, confoÍne o caso.

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utiliádas se não houver o

comparecimento de quaisquer fomecedores interessados, procedimento deserto'' 
8.4. Havendó a nÀcessidade de realização de ato de qualquer nâturea pelos fomecedores, cujo

prazo não conste deste Aviso de Contratação Diret4 deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente

competente da Administração na respectiva notificação.
8.5. Caberá ao fomecedor aóompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão.
8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a iessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contnírio.

8.7. Os horiírios estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de Brasília-

DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

s.s. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a ;ubstância das piopostas, dos documentos e sua validade jurídic4 mediante despacho

frnda."ntado, registrado em atâ e ácessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para Íins de

habilitação e classifi cação.
i.9. Ar nor-* disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação'

8.10. Os fomecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas proposlas e

a Administração não será, em neúum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo de contratação.

8.1 l. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos

ou demais peças que compõem o processo, prevalecení as deste Aviso'
8.12. Da sessão pública sení divulgada Ata no sistema eletr6nico.

8.13. Integfam eite Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

8.13.1. ANEXO I - Termo de referência/Projeto Básico;

8.13.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contato.

CÍateí/f,lCE,2Z de dezembro de 2025.
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